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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

COMPETENTE POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE UIRAÚNA/PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO HELDER ALVES DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, estudante, titular de identidade RG nº 4159654, SSDS-PB, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº 013.725.924.74, residente e domiciliado no 

Sitio João Ferreira, Uiraúna-PB, CEP: 58915-000, vem à presença de Vossa 

Excelência propor 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DE TRÂNSITO- DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 

empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro 

/ RJ CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja 

deferido o benefício de Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter a promovente condição de 
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arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu 

sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 

LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de 

atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição 

de uma Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT 

– anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios 

de Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme 

Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 
seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois 
Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 
10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos 
consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 
SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo 
a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios 
previstos no caput deste artigo. 

 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma 

Resolução, encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão 

vejamos: 

§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados 
pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS 
LÍDERES. 

 

Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, 

pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  
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DA COMPETÊNCIA 

Súmula 540 – STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 
domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu. 

 

DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Em consonância com o art. 319, VII, do Novo Código de 

Processo Civil brasileiro, vem à parte autora manifestar expressamente a sua opção 

pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista a essencialidade da 

prova pericial para que se possa chegar a qualquer composição na presente lide. 

Caso seja designado perito para confecção de laudo conclusivo no ato, não há 

qualquer oposição do promovente. 

 

I - DOS FATOS 

 

A parte requerente aciona a empresa demandada no 

intuito de receber a indenização do SEGURO POR DANOS PESSOAIS causado por 

veículo automotor (DPVAT), em decorrência da invalidez/deformidade permanente 

que fora vitimada (docs. anexos), em face de acidente de trânsito ocorrido em 17de julho 

de 2016, conforme documentação anexa. 

O requerente solicitou o pedido de liberação do seguro 

DPVAT DE INVALIDEZ PERMANTE de forma administrativa, recebendo como de 

sinistro o nº 3170118756, e, havendo recebido o valor de R$ 7.087,50  

 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Conforme consta no registro de ocorrência policial em 

anexo, o requerente envolveu-se em um acidente de trânsito quando conduzia uma 

moto, momento em que trafegava do Sítio Quixaba de Baixio para o Sítio Mato 

Grosso, quando um veículo na contra-mão, colidiu com o referido. 

A vítima, ora requerente da demanda, sofreu fratura no 

planalto tibial, sendo necessário a intervenção cirúrgica, além de escoriações pelo 
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corpo. As lesões sofridas estão melhores especificadas nos documentos hospitalares 

anexados ao processo.  

Ocorre que mesmo após a apresentação de toda a 

documentação obrigatória/necessária, a empresa requerida, em flagrante 

desrespeito a Lei 6.104/74, pagou à autora o valor de R$ 7.087,50  

 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), ou seja, um valor menor do que 

lhe é devido. 

Até a presente data a parte requerente não obteve êxito 

no recebimento do seguro integral, motivo pelo qual lançou mão da presente lide. 

Desta forma, cabe à autora o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT no percentual de acordo com suas lesões, conforme 

determina a Lei na época do acidente, qual seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), e uma vez que recebida a quantia supra indicada, na via administrava, resta-

lhe por consequência receber a diferença destes valores. 

 
II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

II.1. Do exaurimento da via administrativa  

A parte requerente teve o zelo, cuidado de comprovar 

que antes mesmo de ajuizar a presente lide, se dirigiu a demanda da, via 

administrativa para receber a indenização e originou no recebimento da quantia R$ 

7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), ou seja, um valor 

menor do que lhe é devido. 

II.2. Dos dispositivos legais e do valor securitário 

Diante do que será exposto não restará dúvida do 

direito do requerente de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, uma 

vez que o valor que poderia ser recebido pelo mesmo em caso de invalidez 

permanente é de 100%, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

conforme determina a Lei nº 6.194 de 1974. 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
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por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:   

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;   

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.  

Sendo que essa mesma lei prevê que a indenização seja 

paga de forma gradativa a repercussão da lesão em conformidade com artigo 3º §1º, 

in verbis: 

Art.3º. Omissis 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais.   

Nesse caso é imprescindível que seja realizada Perícia 

Judicial, para adequar a invalidez do requerente à tabela contida na Lei nº. de 1974, 

para que o pagamento seja feito de forma correta e justa, em conformidade com 

artigo 464 do CPC, sendo essencial a designação de um especialista para uma melhor 

avaliação. 
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Sendo entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará a 

necessidade da Perícia conforme ementa abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. QUITAÇÃO. INTERESSE 
DE AGIR SUBSISTENTE. INVALIDEZ PERMANENTE. 
GRADAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL DESDE 
1992. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. PROVIMENTO 
PARCIAL. 1. A quitação do pagamento administrativo 
efetuado pela Seguradora não traduz renúncia, pelo 
beneficiário, da diferença entre o montante reputado devido 
e o recebido, subsistindo o interesse para ajuizar ação de 
cobrança de quantia complementar. 2. Em ação de cobrança 
de seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente, é 
indispensável restar comprovado o grau da lesão para 
definição da quantia devida, visto que o pagamento 
proporcional ao dano pessoal provocado pelo acidente de 
trânsito é possível desde 1992, ante a alteração da Lei 
nº 6.194/74 pela Lei nº8.441, daquele ano. 3. Verificando o 
Tribunal de Justiça a necessidade de instrução processual 
para resolução da causa, é impossível o julgamento 
antecipado da apelação embasado na carência de prova, sob 
pena de cerceamento de defesa e violação ao princípio da bo 
fé objetiva. 4. Apelação conhecida e parcialmente provida 
unicamente para firmar a convicção de que o pagamento do 
seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau de invalidez 
permanente, com subsequente cassação da sentença e 
determinação de envio dos fólios ao juízo singular para 
regular dilação probatória e prolação de novo decisório, 
prejudicados os demais pontos de insurreição. (TJCE, Ap. 
Cível. 2414-09.2010.8.06.0056, Rel. Des. FERNANDO LUIZ 
XIMENES ROCHA, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgado 
29/08/2011, Dje 06/09/2011) 

 

Sendo assim, há valor a ser recebido pelo requerente, 

diante da falta de pagamento por parte da seguradora. 

 

II. 3. Do direito a atualização a partir do evento danoso 

Ocorre, que desde a alteração da Lei nº. 6.194/74, 

promovida pela MP 340 de 29/12/2006, convertida na Lei 11.482/07 (alterando o 

teto de 40 salários mínimos para R$ 13.500,00), não foram introduzidos 

mecanismos de correção do teto indenizatório, reduzindo assim, a capacidade 

indenizatória. 
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A ausência da correção do teto indenizatório implica na 

desvalorização do valor indenizatório.  

Diante do exposto considerando a natureza 

eminentemente social do seguro DPVAT, tem-se como uma necessidade a respectiva 

atualização. O equilíbrio deve ser restabelecido. 

Essa atualização faz-se necessário, visto que a mesma 

não importa em acréscimo no valor originário, atuando tão somente como 

mecanismo de compensação dos efeitos da inflação, impedindo, assim, a 

desvalorização do valor real da moeda. O valor da indenização deve ser atualizado 

desde a data do acidente até a data do recebimento, conforme entendimento do STJ 

em recurso repetitivo. 

Destarte, a correção monetária é simples manutenção 

do valor da moeda, em face da incidência do tempo, evitando, desta forma, a sua 

desvalorização. Com isto não acarretara prejuízo ao segurado, bem como 

enriquecimento sem causa em favor da seguradora. 

Neste sentido, cito a decisão do STJ, julgada sob o rito de 

recurso repetitivo. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A 
QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. 
Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 
redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 
convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa 
acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia 
em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio 
eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar 
a ausência de menção ao direito de correção monetária no 
art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 
11.482/2007, no sentido da inexistência de 
inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para 
os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização 
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do 
seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data 
do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data 
do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ - 
REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
27/05/2015,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 
02/06/2015) 
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A correção é mecanismo de extrema importância e deve 

ser implementada. A ausência deste instrumento só beneficia a seguradora, e apesar 

de em alguns casos o valor ser pequeno, não deixa ainda assim de ser um direito do 

Beneficiário da Indenização. 

 

III- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se: 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao Promovente, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família; 

b) Requer que determine a citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, sob pena de 

revelia; 

c) A procedência da ação, determinando que a parte demandada efetue o 

pagamento da complementação da indenização do seguro obrigatório DPVAT, 

correspondente a invalidez permanente no valor de R$ 6.412,50 (seis mil reais e 

quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescido ainda de juros e correção 

monetária a partir do evento danoso; 

d) A condenação da parte requerida nas custas processuais e pagamento de 

honorários sucumbências arbitradas por Vossa Excelência nos termos do artigo 85 

do NCPC; 

e) A parte requerente opta pela não realização de audiência de conciliação nos 

termos do artigo 319 inciso VII do NCPC; 

Protesta prova o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos, especificamente documental; 

Dar-se a causa o valor de R$ 6.412,50 (seis mil reais e 

quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
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UIRAÚNA – PB, 09 de JULHO de 2019. 

 

ANA FLÁVIA Alves MATIAS 
ADVOGADA  

OAB PB 21.451 
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DECISÃO

Genericamente, o autor aduz não ter condições de arcar com as custas processuais.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

O novo Código de Processo Civil determina que o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade judiciária quando não houverem

elementos nos autos necessários a sua concessão, devendo, antes, oportunizar a parte a comprovação do alegado em exposição fática(Art. 99, §2º,

CPC).

Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado (pje), para juntar a informação de quanto seriam as custas (sugiro que faça simulação no site

do TJPB e gere o pdf com o resultado/boleto) e dos seus próprios ganhos/rendimentos (seja contra-cheque ou/e, se autônomo declaração de IRPF) para

que este magistrado possa bem decidir quanto à gratuidade requerida, no prazo de 5(cinco) dias(Art. 218, §3º, CPC), sob pena de cancelamento da

, vez que considero tais documentos imprescindíveis ao ajuizamento.distribuição da presente ação

 

Intimações necessárias.

 

Uiraúna/PB, data pelo sistema.

FCO. THIAGO DA S. RABELO

Juiz de Direito
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Fica o advogado da autora INTIMADO para fins do despacho ID 22916214.

Uiraúna-PB, 23/09/2019

Técnica Judiciário
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Procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo “Portable
Document Format” (.pdf)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA COMPETENTE 

POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE UIRAÚNA/PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO HELDER ALVES DA SILVA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe na que move em desfavor do AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE TRÂNSITO- DPVAT que move em 

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 

igualmente qualificado, por meio de sua procuradora subscrita vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

ID nº. 22916214, expor e requerer o que segue: 

 

I - DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

A parte Autora se declarou e se declara pobre (hipossuficiente) na forma 

da Lei 1.060/50 e da Lei 7.115/83, pelo que não possui condições de arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios. 

Conforme o que dispõe a Lei da Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/1950), 

considera-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

despesas judiciais ou honorários advocatícios, sem prejuízo da própria sobrevivência 

(e/ou de sua família): 

 

Art. 2º. (...) Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os 

fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe 

permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 
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Assim, para que o carente possa gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, insculpidos no art. 3º da Lei nº 1.060/1950, basta apenas que afirme que 

não tem condições do pagamento das custas sem abalo em sua condição 

econômica. No mais, prescreve o art. 4º da lei em comento: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

Se for observado o NCPC, o art. 99, § 3º, este dispõe em sentido semelhante: 

“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por 

pessoa natural”. 

 

E ainda, de acordo com o que especifica o art. 133 da Constituição 

Federal, o Advogado é indispensável à administração da justiça, desempenha 

serviço público (múnus público) e não uma simples atividade de garantia de 

interesses particulares. Compete ao Patrono a defesa de seu “cliente” (inclusive, dos 

necessitados), em todos os graus.  

Ademais, as custas judiciais do TJPB, se comparadas com a de outros 

estados, é, uma das mais altas. Podendo-se dizer que custas elevadas impedem o 

acesso ao judiciário (art. 5º, XXXV, CF). 

Inclusive, a garantia de assistência jurídica e integral é prevista na 

CRFB/1988, em seu art. 5º, LXXIV. In litteris: “O Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

O dispositivo constitucional acima citado comporta duas garantias: (i) a 

de assistência jurídica integral, geralmente realizada pela Defensoria Pública (não 

excluindo o Advogado particular) e, (ii) a gratuidade da justiça (Assistência Judiciária 

Gratuita – AJG). 

Não custa frisar, que, o patrocínio por advogado particular, também não 

é óbice à concessão da justiça gratuita (art. 99, § 4º, CPC/2015). 

A justiça gratuita trata-se da isenção de despesas para que as pessoas 

necessitadas, hipossuficientes (ainda que temporariamente sem recursos) possam 

defender seus direitos na via judicial. Encontrando-se bem regulada, delineada, na 

Lei 1060/50 e nos arts. 98 e seguintes do NCPC. 
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Quer isso dizer que pessoas físicas (ou jurídicas), com insuficiência de 

recursos, que declarem de próprio punho que não tem meios suficientes para pagar 

custas, despesas com o processo e honorários de advogado, fará jus ao benefício da 

gratuidade judiciária. Não se exige, pois, muitas formalidades. 

A bem de ver, o Promovente cumpre com todos os requisitos para a 

concessão da benesse. Não havendo motivo plausível para que fosse negado, de 

pronto, o benefício. 

 Com efeito, corroborando as informações prestadas, segue anexo, cópia da 

CTPS do autor, atestado médico e certidão do cartório de registo de imóveis. 

II- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se: 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao Promovente, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família; 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

UIRAÚNA – PB, 17 de OUTUBRO de 2019. 

 

ANA FLÁVIA Alves MATIAS 

ADVOGADA  

OAB PB 21.451 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Uiraúna

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800413-07.2019.8.15.0491

DESPACHO

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2- Por outro lado, considerando que a causa admite transação, por envolver direitos disponíveis,

CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem a audiência de conciliação, para a possibilidade de

autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, de acordo com pauta. Não havendo a autocomposição na

audiência, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da prevista

no art. 335, do CPC, sob pena de revelia.

3 – ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é

considerada ato atentatório a dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC.

4 – As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou Defensor Público. Intime-se o autor por

seu advogado, enquanto o réu por carta, com aviso de recebimento.

5– ESTE DESPACHO/DECISÃO SERVE COMO MANDADO.

CUMPRA-SE.

Uiraúna, data pelo sistema.

 

Fco. Thiago da S. Rabelo

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa

Processo nº 0800413-07.2019.8.15.0491

DESPACHO

 

                        O Processo foi redistribuído para esta Unidade, em razão da desinstalação da Comarca de

Uiraúna. 

                     Observo, nesta oportunidade, que o feito não foi cadastrado perante o Juizado Especial Cível,

porém, o despacho foi designando audiência, sem apreciação da Justiça gratuita. 

                    Assim, CHAMO O FEITO À ORDEM, para tornar nula a última decisão, prosseguindo o feito nos

termos do NCPC.

1. Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de custear as despesas do processo e,

ainda, pela ausência de elementos que infirmem tal declaração, defiro a gratuidade da justiça, sem prejuízo de sua impugnação,

na forma do art. 100, do CPC.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que

as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º,

XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do

CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, do CPC.

3. CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC),

sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários

periciais, os quais arbitro desde já no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até

10 (dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da

Paraíba.

4. Por economia processual, no prazo de defesa a parte ré deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam

respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
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Apresentada contestação se for arguida preliminar e/ou juntados documentos, a parte autora deve ser5. 

intimada para que se manifeste  (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentarno prazo de 15 (quinze) dias  no mesmo prazo,

seus quesitos a serem respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o

.caso

  o 6. NOMEIO Dra. CLAÚDIA SARMENTO GADELHA (médica, com endereço na Rua Coronel André

, cujos dados estão disponíveis na escrivania, paraAvelino, n 10, Sousa/PB, email cgadel@hotmail.com, telefone 83-99108-0787)

a realização do exame pericial, na forma do art. 465 do CPC independentemente de compromisso, em virtude do referido perito já

ter realizado, nesta Unidade Judiciária, várias perícias similares a ora designada.

 Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando7.

desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Malta/PB. Com a informação intimem-se as partes para, no dia e

hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,8.

além dos seguintes quesitos do Juízo: a) O autor é portador de invalidez permanente ou lesão lhe cause debilidade? b) Em que

consiste tal invalidez? As lesões comprometem as funções de que membros? c) A invalidez é permanente? Total ou parcial?

Completa ou incompleta? d) Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão intensa, média, leve

ou residual? e) Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas, levando em consideração a tabela anexa à Lei nº

6.194/74? f) as lesões identificadas no autor são compatíveis com sequelas de acidente de trânsito como o narrado na inicial?

 Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 059.

(cinco) dias.

. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,10

expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do .expert

 11. Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

Sousa-PB, 23 de setembro de 2020.

Agilio Tomaz Marques

Juiz de Direito

(assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa
Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800413-07.2019.8.15.0491
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO HELDER ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão doINTIMO 
procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º,
conforme o caso, dos referidos normativos legais.

SOUSA, 26 de setembro de 2020.

 

DALIVA LOPES ALVES
Analista Judiciário
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